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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: DISPÕE SOBRE A CRIÇÃO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “DIA MUNICIPAL EM MEMÓRIA ÀS VÍTIMAS DO COVID-19”.
AUTORIA: RONEY GERALDO GOMES
FINALIDADE: ANÁLISE DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 E DO PROJETO DE LEI Nº 436/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 436/2021 e a respectiva Emenda Modificativa nº 01/2021, apresentados pelo vereador Roney Geraldo Gomes, pretendem instituir no calendário municipal o dia em memória às vítimas do COVID-19, a ser comemorado, anualmente, no dia 13 de maio, objetivando relembrar as vítimas da Sars-Covid-19 no Município de Sete Lagoas.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Demais Edis, Procuradoria, Consultoria Jurídica e Assessores Jurídicos.

FUNDAMENTAÇÃO
O objeto do projeto de lei em tela, que institui o dia municipal em memória às vítimas de COVID-19, trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, atinente ao calendário do município de Sete Lagoas, portanto, sustentada na competência municipal prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal de 1988:

 Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local. [...]

Ademais, tem por finalidade a instituição de data reflexiva, de forma que não há, no que concerne a aludida matéria, iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, pois não consta no rol taxativo do artigo 61 da CF/88 e do artigo 16 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, tratando-se, a princípio, de competência concorrente.
O Supremo Tribunal Federal tem reiteradas decisões sob o aspecto da iniciativa legislativa. A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca.
As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, de forma restritiva, no artigo 61 da Constituição da República e, geralmente, são matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo.
A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz essencialmente constitucional, pois residem, no texto da Constituição – e nele somente – os princípios que regem o procedimento de formação legislativa, inclusive aqueles que concernem ao exercício do poder de iniciativa das leis.
A teoria geral do processo legislativo, ao versar a questão da iniciativa vinculada das leis, adverte que esta somente se legitima, considerada a qualificação eminentemente constitucional do poder de agir em sede legislativa, se houver, no texto da própria Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja. 
Em consequência desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de direito positivo vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para impor, ao Chefe do Executivo, o exercício compulsório do poder de iniciativa legislativa
Sendo assim, a instituição de datas no calendário municipal está inserida na competência legislativa municipal com suporte no interesse local, possuindo, também, iniciativa concorrente para a deflagração do processo legislativo.
Por fim, salienta-se que o projeto de lei em análise visa, apenas, a inclusão da data comemorativa, de forma que não impõe ônus ao Poder Executivo e nem violação ao princípio da Separação dos Poderes.

 CONCLUSÃO

Portanto, esta relatoria não vislumbra nenhuma inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade no Projeto de Lei nº 436/2021, devendo seguir a regular tramitação legislativa.

Sala das Reuniões das Comissões, 07 de outubro de 2021.


CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator


JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal
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